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PROJETO DE LEI Nº 003, DE 11 DE JANEIRO DE 2019.



Regulamenta a concessão de títulos de utilidade pública às entidades de assistência social, culturais e filantrópicas, e dá outras providências.



[bookmark: a1]Art. 1º A outorga de título de utilidade pública às entidades de assistência social, culturais e filantrópicas, deverá preceder sempre de processo administrativo, no qual fique comprovado:

I- Existência legal e efetiva com a seguinte documentação:

a) Estatuto da Entidade;
b) Cópia da Ata de Eleição da Diretoria;
c) Declaração do Presidente da Entidade informando que o Estatuto não sofreu alteração;
d) Atestado de que os membros da Diretoria não percebem remuneração de qualquer espécie;
e) Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral na Receita Federal - CNPJ
f) Atestado de Pleno e Regular Funcionamento emitido pelo Prefeito Municipal ou Conselho que está vinculado;
g) Alvará de Funcionamento;
h) Certidão da Ata da Assembleia Geral Ordinária, atualizada anualmente.

Parágrafo Único. No caso das entidades filantrópicas, deverá ser apresentado obrigatoriamente o certificado de filantropia em vigor.

Art. 2º. Poderá ser cancelado o título de utilidade pública sempre que:

I- Se constar haver a entidade suspendido a sua atividade;
II- Se verificar a inobservância de qualquer um dos requisitos do art. 1º desta Lei.

Art. 3º. O Título de utilidade pública será concedido através de Decreto Executivo, e após o despacho final exarado no respectivo processo.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos onze dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove.




___________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



____________________________________
SIMONE T. DUARTI DA SILVA 
Sec. Mun. da Fazenda




















Oficio nº 025/2019 GAB	                                  Frederico Westphalen/RS, 11 de janeiro de 2019.
 


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, encaminhamos para deliberação nesta Colenda Câmara, o projeto de Lei nº 003/2019, que Regulamenta a concessão de títulos de utilidade pública às entidades de assistência social, culturais e filantrópicas, e dá outras providências. 

Tendo em vista ausência de legislação municipal regulamentando o benefício, destaca-se a necessidade da elaboração de lei para amparar a matéria, com o claro objeto de adaptar as concessões de utilidade pública aos dias atuais, onde várias entidades, por não terem acesso a tal concessão, são privadas de vários benefícios, tais como destinação de recursos públicos e financiamentos com juros subsidiados.
Justifica-se a necessidade urgente de apreciação e votação desta matéria, haja vista que o novo Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº 004, de 21 de dezembro de 2018), prevê a não incidência tributária para entidades enquadradas como de utilidade pública. Desta forma, as entidades constituídas de nosso município, que se enquadrarem nas condições estabelecidas neste Projeto de Lei, poderão ser declaradas de utilidade pública e não terão incidência tributária perante a fazenda pública municipal. 
Assim sendo, na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida, culminando com sua aprovação, reitero a Vossa Excelência a expressão de admiração e apreço.

Atenciosamente,

____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
